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INDICA A PREFEITURAMUNICIPAL A ALTERAR OS
TERMOS DE PERMISSAO DE USO DO ESPAÇO
PUBLICO QUE CONCERNEM A INSTALAÇÃO DAS
BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS DE RIBEIRÃO
PRETO

SENHOR PRESIDENTE

Apmnm à consideração da Casa o seguintei

As inovações lecnológlcas que Impulsmnaram o mercadn nrgrlaw

dos Mvros, revwstas e |omais e preocupação constante dos antigos rornarerros
Tomando sobrevrver arame de avassaíadora modemldade e suas mudanças
constantes. os vendedores de jornabs e revlsla5 procuram buscar novos meros
para aumentar (: ponlóho de seus negócios, já que houve uma queda em seus
laturamenlos

Tendo em wsta o cenario desanimador para estes vendedores. o

selar mars Iradrcmnal da vuda urbana oreorsa se reinventar, não havendo
justmcalwa razoaver para que o poder púbhco negue a ampllaçâu de ro» de /
produtos a serem comercializados peras bancas. de forma a preservar essa
atividade quase que cemenaria na cultura orasrlerra
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Cioaoes do Estado de São Paulo, principalmente a Captlat'.

bem como outras do RIO Grande do Sui, já acrescentaram ou ampiraram o rei

de produtos a serem vendidos petas bancas de romats, e os resuitados ioram
sattsiatonos Atem de promover um servrço mals compieto, contribuem para a

diiusao da cuitura e dinamizam a economia, permitindo maior concorrência
entre os agentes econômicos , o que representa um impacto oostttvo para os
consumidores, uma vez que terão acesso a uma grande varledade de produtos

o governo municipat de São Pauio, nesse sentido. pete Decreto
nº 57.704/20172, estaoeieceu, em seu artigo tº. a nova redação apta a
tormairzar ouars mercadonas e produtos seriam comercializados nas novas
disposições das bancas de lcmals e revistas. A indicação proposta neste
excerto já e realizada por diversos governos muntclpais do Brasri; o Decreto nº

57.704/2017 e apenas um dos exempios.

() miudo principal da iniciativa, entao. e ampiiar o rot de
produtos a serem comerciairzedos nas bancas de lúmals e revistas, de maneira
a permitir que estes estabelecimentos possam se revitaitzar, desenvoiuenoo

novos empreendimentos No contexto de retomada da econmmia pos Couro-tg,

impulsionar este segmento pode ser uma estratégia interessante para o

municipio

Para que a alteração se,a possível. e necessário que a
Prefeitura Municipal moquue os termos de permissão de uso para a

instetaçao de Bancas de Jornais e Revistas. de modo a permitir que a ulitlzação

do espaço puoitoo comporte as novas attvtoaoes (any 4“, do DecrelD nº 134, de
1957), isto e, a venda de produtos simples. alem de jornais e outras revistas
Entre os produtos a serem vendidos nesta nova dlsposlçâo. a trtuio

exempirireairuo, podemos ttstar refrigerantes, isotontcos, água, cafés, sucos oe

' Disponivel em mitºs “WWW guiadasemana com brlua-cidadeMolicia/combo-ca'e-culiufª-
banca-hvrariav cale-em-sao-paulo> Acesso em GMM) 2020
'Dtsponivet em <nttp Hiegrsiacao prefeitura sp gov br/ieis/decrelo-57704-de-Zõ-de-mato—ce-
2017> Acesso em 6 tuino 2020
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frutas e outras bebidas (não alcoúticasi. baíaã, centeres, doces Induslrlahzados
e buscamos satgados de ate' 2009. outros hpcs de snacks, amgos etetronrcos de

pequeno porte: cartões de recarga para celulares e Chips de operadoras,
atividades de costura, manicure, asststénma técnica de celular. Honsta

chaverro: embalagens vedadas e mvlolávets ou fornecidas por máqurnas Du

drspostttvo automatico; amgos de papetana de pequeno porte, servrços de fax,
fotocópias e ptasttfrcaçao de documentos, CD'S, DVD's vtrgens, pendnves e

cartões de memoria, e outros produtos que, a enterro da permttente, se
mostrarem convemenles e oportunos a almgw o rnteresse púbhco (desde que
não alterem a natureza da altvldade a ser exercrda no espaço públtcc)

A nova disposição das bancas, neste projeto de (evtlaltzação, 3

tem como objetrvo sustentar o setor das bancas de Jornets e revtstas. de modo

que nao tennam sua atrvrdade rnietat descaractenzada, mas que oonsrga
concihar, ao mesmo tempo, a venda de outros produlos Se trata de segutr uma
forte tendêncra da capitat peutrste e também de outros munrcipros de estados
drversos, uma vez que as bancas não conseguem mais se manter unroarnente

da produção editorial.

0 Congresso Naeronat, em 2016, editou uma ler em que trxou a

competência do Muntcípio para dispor a respeito deste materra (art 2” e 4ª, da
Lei 13 311/2016), por rsso se faz neeessa'na a presente rndtcaçâo

E Imponanle ressattar que a venda destes novos produtos Já é

uma reahdade na anos na maioria das bancas. A intorattva trazrda por este
Vereador busca normalizar urna sttuação, além de contem mator segurança
|uridtca ao negócio das bancas, de sorte a elrmrnar a possibitidade destes /comerciantes serem alvo de indevidas pra'trcas fiscatizatórias por parte das
autorrdades públrcas Esta rnrctatrva valorizara' as bancas, e confenra' quurdez a/este setor, atrarndo. então. mas investrmentos
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Além oa alteração rtos produtos a serem oomeroralrzaoos, e

lmportarrte ressaltar a necessroaoe de se alterar, tambem, o otsoosto no art lª,
rrrcrsos ! e ll, do Decreto nº 134 de 1987 Trata-se da neoessrrtaoe oe tomar a
permissão de trtstalaçao menos burocráltca, laotlitarroo, por exemplo. a

expedição dos alvaras e moomcanoo os antigos termos ole permissão de uso.

de morto a observar aos princípios constrtucronats oa ordem econômica (art

170, CH , sobretudo o que se observa no rnctso IV e Vlll.

ºutrosstm. e penrnenle modrtlcar o orsposrtrvo do artrgo vº, da

mesmo decreto, uma vez que da forma como se encontra atualmente. apenas
há errrlrecrrrrerrto do setor, ao garantir o processo de exploração do servlço

apenas aos membros famillares, não permitmoo que um tmeressado externo ao

menos concorra para o uso

A Ler nª sau de 1994 também traz o mesmo problema oa

burocratização da permissão de uso e o problema da não conllnutdade flexível

de atrvtaaoe econômica (art, eº, desta Lei, contem a mesma norma do art. 7º do

Decreto nº 134 oe 1997) Desta forma, é igualmente necessarto que o Execullvo

promova a mesma alteracao normatrva,

o Código de Posturas oe Riberrao Preto também merece

alteracoes necessarras. segumoo a mesma referencra ortaoa antenormente As

propostas redl'gldas a segutr atendem a demanda oa classe que explora a

atrvloade económica, e caso srrvam como ballza ao Execullvo Murrlorpal, foram
construídas da segurnte forma

"Art 149 A mstalaçáo ue aurosoue (Banca de Jornais e revrstasl ou

estruturas srrrrrlares tars cama garaperros uu son/Elevus em logradouros
públrcos no Mumcrpro e no Drstrrto de sonlrm Paullsta somente sera
permrtrua em locars rlesrgnarros, pelo pre/ellura ermcrpal desde que
sans/scamas segurrrtes condlcões

Vr Terem sua looalrzacao aprovada pela Prºlelttlra
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“ , APIESenl-aram bom aspecto quanto a sua cºnstruçãº obedecido modera
mimado pela Prefeitura

mr Não penumerem o (ránsrm pub/m nem .a am:/açâo de pedestre

rv , Conservar na passem farxa reservada a Iránsllc de pedestre de largura
rgua! ou supsnm a 1 20 m (um metrº e lee centimetros)

v, Resperrar os dimensronamenms estabelecidos pera let especr/fca e pelos
pro/Elas especrars aprovados pela Secrelan'a Muncipal de Planejamento e
Gestão PÚb/ma

w - Enconlre-se sm per-farias condrções de uso, com segmança aos
luncrona'nos& usuános

Parágra/o úmca » A permrssão de Instalação e eprraçáa do cume/Cro no
mamhano urbano da que trata esli seção 9 pessoal senda uErmrilda Sua
transfersnms para (eramos

An 150 , Ourosques [banca de mmm s rewslasl podem comerem/115!

pmdums de conveméncra e eqmpamenm e presraçáo de serwços emmª

nunes

Parágrafu único , A comercralízação de revista e jornais permanecemcomo
anwdaue pnnmpar da banca e para evuar & descaraclsr/zaçãu «a an./mag
Were! do negocw que tem o amem da rem mformaçáu s Entrelemmerlu
atraves de modulos do segmsnlu summer

Ar! 151 , a preço punham anual para a permrssáo de Instalação e
(uncronamsnmde Ourosques(bancas de [mui/S) & estruturas similares sera

rr De 70 (setenta) UFESP quando esnver local/zado no Dusºn/alem Cem/al
fmmaao pelas avenida: lndependenma Nave de Julho Jsrómmo Gonça/vas
s Francrsco Junqueua rncluS/ve nestas em ambos us ladºs das mas

H , De 50 (cmqusma) UFESF quando eslrverem Vocal/zada em avarmias &

proximos a centros camera/als. excluídos os (fechos citados no uam ucrma

w , De 3a (mnts) UFESF quando esuver localrmda nas demars was do
mumcípm
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Art 152 . É vedado ao perrnrssrcnáno

r , Drszrrbmr, vender ou [local "referrers que sejam plmbrdas pela regrsraçáa
penar

!! - Fazer uso de árvores posres, caixotes, tábuas. enceredas uu outros

mas de malsnars para aumentar a banca

m e Ocupar passem. muros. canlermsr paredes eu mas com a exposição de

suasmercadonas

IveMudar o local de rnsrsraçéo da banca

v - Aumentar ou modmcar o modelo de banca aprovada pela Admmrstmçáo
Munrcrpa/ e CONDEPHAA 7

M 153 A Os pronnetános de Qurosque [bancas de jornais e revrslas) au
estruturas sum/ares são ºbrigados a

/— Manter o equipamento em num estado de conservação e lrmpeza

u , Conservar em [mas conmcóes de essere a area ui!/[zada e seu enrarna

me Quando mila/ada: sem as calçadas de parncu/ares (; sa/rulanle devera
obter o prevra consentimentº da propnsrano

rv - Renner 9 estrulws quando não mars se unhzardela para as Yms os Wars
recebeu pelvmssão pºdendo a preferrura remove/a apos 2 (duas!
nou/[cações encaminhando os cuslas desta remoção e seu armazenamenm
ao permresronáno

An 154 , Os ysdrdos para concessão da raears para novos Outosques
(bancas de puras e rev/Elas) ueverãa obedscar aos regramenlo; de

legs/ação espacmea

Art 155 . É vedada a liberação da aula!/zação de uso para repªração de

qmasque (bermas de rernms e revrslas) ou eslruluras gnu/ares em rotatóna,
Mas e nas áreas remanejadaspara eferm de correçãº de trânsito
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Ari 155 . A autorrzaçeo para runconemento de qurosqtte (bancas de jar/1515
e revistas] ou estruturas sum/eres deverá ser renovada ournquenarrnente
meorarrte apresentação da autmrzaçãa expedtda no exercrctu enterro:
devenoose enquadrar & tegrsteçe'o Em Vtgm na ata de sua renovação

An' 157 , Para melhor atender ao tnleresse pub/Ico a Prefettura podeis
deixar de renovar e automação de uso para lacahzaçâu e luneronarnento de

autosque manca de tomate e revistas) ou estruturas strmtares. devem a
mesma outorgar outro punto eo proprtelàno du qumsque

An 155 , E permtlt'da a exploração de publtcídade nes quiºsques tbancas de
jornais e revtsias) em suas lerelats, no chapeu e com a colocação de totoos

Paragraío unico — Os tordos devem serwr para proteção dos rnumcrpes dos
proprtelárto5 e funcional/US contra as mremperes da natureza '

Em tempos pós pandemteoe, será de extrema lmpcnáncia as
alterações neste senltdo, justamente para garenttr e retomada economtee.

Independente do mercado que se encontra sob anàrtse

Desta testa, de maneira a permmr que Ribetrão Preto revttetize

as bancas de lemals e rewstas. INDICAvSE ao Prefetto Muntotoat que attere os
termos de permrssâo de uso do espaço puoueo para os interessados a
empreender neste segmento, dispondo que os novos eslabelectmentos possam
comerclahzar outros produtos e preslar serviços atternattvos enquanto mantem
a atividade original.
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Ante o exposto, requer-se que o Plenário da Câmara Mumcmaw

de Ribeirão Freio aprove a presenle inumação. deforma & encaminharla ao
Executivo Municipai.

Ribeirão Preto, 1 de selembro de 2020

Fab" no Guimªrães
Vereador

mm Dn mi

«m &" 01» N' mm rum mmm" &


